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	FICHA PROPOSTA E TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO – CDC Pessoa Física
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	Nº



	I – EMPRESA VENDEDORA / PRESTADORA DE SERVIÇOS (EMPRESA)

	Empresa:      
	Cód.:     
	Filial:     
	Cód.:     

	II – DADOS DO CONTRATO

	Carteira:

     
	Forma de Pagto:

 FORMCHECKBOX 
 boleto bancário  FORMCHECKBOX 
 cheque
	Data:

     /     /     
	Fone lojista:

     

	III – BANCO

	Banco Fibra S/A, Av. Brigadeiro Faria de Lima 3729 – 11º e 12º andar – CNPJ Nº. 58.616.418/0001-08

	IV – FINANCIADO

	Nome:      
	CPF:

     
	Nasc.:

   /   /    
	Sexo: 

 FORMCHECKBOX 
 M  FORMCHECKBOX 
 F

	Nacionalidade:      
	Estado Civil: 

 FORMCHECKBOX 
 Casado  FORMCHECKBOX 
 Viúvo  FORMCHECKBOX 
 Solteiro  FORMCHECKBOX 
 Divorciado
	Nº. Dependentes: 

     

	Naturalidade:      
	
	

	RG: 

     
	Dt.Emissão:

   /   /    
	Órgão Emissor:

     
	Nome da Mãe:

     

	End. Residencial:      
	Nº
     
	Cidade:      
	UF: 

     

	Bairro:      
	CEP:      
	Tipo Res.      

	Tempo de Residência:      
	Fone Res.:      
	Fone Celular:      

	NATUREZA OCUPAÇÃO:   FORMCHECKBOX 
 Funcionário Público  FORMCHECKBOX 
 Profissional Liberal  FORMCHECKBOX 
 Empresário  FORMCHECKBOX 
 Autônomo  FORMCHECKBOX 
 Assalariado  FORMCHECKBOX 
 Aposentado / Pensionista  FORMCHECKBOX 
 outro

	Empresa:      
	Admissão:
  /  /   
	Fone Com.:

     

	Renda Mensal: R$      
	Atividade:      
	
	

	End. Com.:     
	CEP:      

	Cidade:      
	UF:      
	

	DADOS DO CÔNJUGE

	Nome do Cônjuge:     
	CPF:     

	Data Nascimento:      
	Empresa:      

	Renda Mensal R$:     
	Atividade:      
	Fone Comercial:     

	REFERÊNCIA PESSOAL

	Nome:     
	Fone:      
	Relacionamento:     

	Nome:     
	Fone:      
	Relacionamento:     

	V – DADOS DO FINANCIAMENTO

	1. Vlr Compra: 

R$      
	2.Vlr Entrada: 

R$      
	3. Vlr Operação: 

R$      
	4. Outros Valores Financiados:
Tarifa de Cadastro:      
Seguro (Por Parcela):      
IOF:      
	5. Despesas c/ Serviços de Terceiros:
Formalização de Operação:      
Compensação de Boleto:      
Custódia de Cheques:      

	6. Vlr. Principal Financiado:
     
	7. Juros % a.m.:

     
	8. Juros % a.a.:

     
	
	

	9. CET % a.a.:

     
	10. Vlr. Parcela:

     
	11. Nº. Parcelas:

     
	
	

	12. Primeiro Vcto.:      
	13. Último Vcto:      

	VI – SEGURO PRESTAMISTA

	 FORMCHECKBOX 
 CARDIF  FORMCHECKBOX 
 Outra Seguradora:      
	Certificado de Seguro Nº.      

	VII – CHEQUES RECEBIDOS EM PAGAMENTO

	Banco:

     
	Ag.:

     
	Conta:

     
	Conta Desde:

  /  /   
	Nº: de       a      

	VIII – DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO / VIAGEM

	Conforme Nota Fiscal / Fatura Emitida pelo Vendedor
	Data de Entrega / Embarque: 

  /  /   
	Nº. do pedido / Nota Fiscal: 

     

	Observações:      


Termo de Adesão ao Contrato de Financiamento de Crédito Direto ao Consumidor Pessoa Física

1. O Banco concede ao Financiado um financiamento para a aquisição dos bens comercializados ou serviços prestados pela Empresa, caracterizados no quadro V, cujo valor do crédito será creditado à Empresa, por conta e ordem do Financiado. 1.1. O Financiado obriga-se pelo pagamento total da dívida ao Banco em parcelas mensais e consecutivas conforme o quadro V. 1.2. O Financiado concorda em ressarcir ao Banco as despesas de serviços prestados pela Empresa para a formalização do presente contrato mediante a inclusão dos montantes indicados no item 5 no valor da operação. 1.3. Sobre o valor principal financiado incidirão os juros indicados no preâmbulo. Os valores indicados nos itens 4, 5, 7 e 8 compõem o custo efetivo total da operação (CET). Na ausência de indicação, fica esclarecido que os juros, IOF e/ou outros custos serão suportados pela Empresa. 2. Ao Financiado é dado o direito de amortizar ou liquidar antecipadamente a operação, desde que solicitado por escrito, nos termos da Res. 3516/07 do Bacen. 3. É de exclusiva responsabilidade da Empresa o atendimento e solução de reclamações do Financiado quanto à qualidade, defeito, atraso ou outra reclamação relativa ao bem, ficando o Banco isento de qualquer responsabilidade com relação a esses fatos, e que o financiamento deverá ser liquidado nos seus exatos termos. 4. O Financiado autoriza o Banco a consultar o SRC do Bacen e as organizações de cadastros sobre seus débitos, bem como a divulgação dos seus dados e obrigações, inclusive cadastrais, para constarem dos bancos de dados da Serasa/SCPC e outros, cuja finalidade será o compartilhamento com outras empresas, os quais serão utilizados para subsidiar decisões de crédito e negócios. (   ) O Financiado não concorda com esta cláusula.
Firmam as partes o presente em 2 vias, sendo a 1ª via do Banco e a 2ª via do Financiado.

São Paulo,    de       de 200  .

Banco Fibra S.A.

______________________________________
Financiado (assinatura)
“Recebi a 2ª via deste Termo e das cláusulas gerais do Contrato a que o mesmo adere, e declaro ter tomado ciência, previamente à contratação da presente operação, dos fluxos considerados no cálculo do CET”.
Este Termo adere integralmente às cláusulas constantes do Contrato de Financiamento registrado no 8º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo-SP sob o nº 1177795.
Contrato de Financiamento de Crédito Direto ao Consumidor Final – Pessoa Física
Banco Fibra S/A e o signatário da Proposta de Adesão ao presente instrumento firmam o presente, mediante as cláusulas e condições à seguir: 1. O Banco concede ao Financiado financiamento para aquisição de bens ou serviços prestados pela Empresa, caracterizados no quadro V, cujo valor do crédito, assim considerado o valor principal financiado descontado os impostos em vigor e demais encargos previstos no preâmbulo, será creditado à Empresa, por conta e ordem do Financiado. 1.1. O Financiado autoriza expressamente o Banco a efetuar o crédito do valor da operação à Empresa, obrigando-se pelo pagamento total da dívida ao Banco em parcelas mensais e consecutivas conforme o quadro V. 1.2. O Financiado concorda em ressarcir ao Banco, as despesas de serviços prestados pela Empresa, para a formalização do presente contrato, as despesas de custódia dos cheques dados em pagamento, ou de compensação dos boletos, conforme o caso, mediante a inclusão dos montantes indicados no item 5 do quadro V no valor da operação. 1.3. Sobre o valor principal financiado (valor da operação acrescido dos outros valores financiados e das despesas com serviços de terceiros), incidirão os juros indicados no preâmbulo. Os valores indicados nos itens 4, 5, 7 e 8 compõem o custo efetivo total da operação - CET. Na ausência de indicação, os juros, IOF e/ou outros custos serão suportados pela Empresa. 2. O pagamento das parcelas do financiamento será efetuado pelo Financiado conforme opção estabelecida no preâmbulo: 2.1. Pagamento através de ficha de compensação bancária (Boleto): (i) as parcelas deverão ser pagas na rede bancária ou nos locais indicados pelo Banco, mediante autenticação do recibo, conforme instruções contidas no Boleto; (ii) o não recebimento do Boleto por qualquer motivo, bem como sua perda ou extravio, não eximirá o Financiado da obrigação de pagamento das parcelas, cabendo-lhe diligenciar para que todos os pagamentos sejam efetuados nos respectivos vencimentos; 2.2. Pagamento através de cheques: (i) o Financiado entrega cheques de sua emissão, cruzados e nominais ao Banco, nos valores correspondentes às parcelas do financiamento, para apresentação dos mesmos à compensação nas datas dos respectivos vencimentos; (ii) a quitação da parcela do financiamento somente terá validade com a efetiva compensação do cheque correspondente. 2.3. O Banco poderá enviar fichas de compensação em substituição aos cheques emitidos para pagamento das parcelas do financiamento, no caso da impossibilidade de apresentação destes à compensação por qualquer motivo. 3. O atraso no pagamento de qualquer parcela do financiamento acarretará a inscrição do Financiado no SCPC e o constituirá automaticamente em mora, incidindo sobre a totalidade dos débitos em atraso, comissão de permanência às taxas vigentes de mercado, juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% sobre o montante devido, independente de aviso ou notificação. 4. O não cumprimento de qualquer obrigação assumida neste instrumento acarretará a rescisão do presente contrato e vencimento antecipado da totalidade dos débitos em aberto relativos ao financiamento. 4.1. O recebimento de qualquer parcela em atraso não será interpretado como novação ou alteração contratual, importando em mera tolerância do Banco. 4.2. É assegurado ao Financiado o direito de amortizar ou liquidar antecipadamente o valor do principal financiado, mediante solicitação escrita, cujo montante será trazido a valor presente atendendo-se às seguintes disposições: (i) se o prazo a decorrer deste contrato for de até 12 meses, o cálculo do valor presente será determinado mediante a utilização da taxa de juros ora pactuada; (ii) se o prazo a decorrer deste contrato for superior a 12 meses, o cálculo do valor presente será determinado por taxa equivalente à soma do spread, na data da contratação, com a taxa SELIC mais recente disponível no dia da amortização ou da liquidação antecipada. 4.2.1. O spread mencionado no item (ii) corresponderá à diferença entre a taxa de juros ora pactuada e a taxa SELIC apurada nesta data. 4.2.2. O Financiado poderá se arrepender desta contratação, mediante solicitação escrita, remetida ao Banco, no prazo de até 7 dias da data da contratação, e o valor de liquidação será calculado conforme item (i) acima. 5. Em garantia das obrigações assumidas, o Financiado poderá contratar seguro prestamista, onde o Banco figurará como beneficiário, para fins de quitação das parcelas vincendas do contrato, devendo observar as exigências da seguradora. 5.1. Para tanto, é dada ao Financiado a opção de contratar a apólice de seguro disponibilizada pelo Banco, conforme opção indicada no quadro VI, ou outra apólice, de sua livre escolha, que deverá ser submetida à avaliação e aceitação do Banco. 5.2. Na opção pela contratação da apólice disponibilizada pelo Banco, será devido o pagamento mensal do valor indicado no item 4 do quadro V, a título de prêmio do seguro, a ser financiado juntamente com o valor da compra. Nessa hipótese, o Financiado declara-se ciente e de acordo com as Condições Particulares do Seguro, as quais lhe foram apresentadas neste ato. Declara ainda que, até o presente momento, está em perfeitas condições de saúde e em plena atividade profissional, e não possui doenças preexistentes de seu conhecimento. 6. O Financiado se obriga pelas despesas a que der causa em decorrência do atraso no pagamento das parcelas do financiamento, tais como custas para a cobrança, despesas processuais e honorários advocatícios. 7. É de exclusiva responsabilidade da Empresa o atendimento e solução de reclamações do Financiado quanto à quaisquer vícios relativos à mercadoria ou serviço, ficando o Banco isento de qualquer responsabilidade com relação a esses fatos, e que o financiamento ora concedido deverá ser liquidado nos seus exatos termos. 8. O Financiado se obriga a comunicar ao Banco qualquer alteração em seus dados cadastrais. 9. O Banco poderá ceder os créditos de que é titular em decorrência deste contrato, o que concorda o Financiado. 10. O Financiado autoriza o Banco e a GVI a consultar o SRC do Bacen e as organizações de cadastros e informações sobre seus débitos e autoriza a divulgação dos dados relativos às obrigações assumidas junto ao Banco, inclusive cadastrais, para constarem dos bancos de dados da Serasa, SCPC e afins, para compartilhamento com os contratantes das ditas entidades, os quais serão utilizados para subsidiar decisões de crédito e negócios.  11. Fica eleito o foro da Comarca do domicílio do Financiado, como competente para dirimir todas as questões decorrentes deste contrato. 12. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente em 2 vias. O presente Contrato encontra-se registrado no 8º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo-SP, sob o nº 1177795, e suas eventuais alterações serão registradas junto ao mesmo cartório.






SAC: 0800 7034272




Ouvidoria: 0800 9400888 - Atendimento: 2ª a 6ª, 9:00 às 18:00 horas

[image: image1.jpg][image: image2.png]_1263288842

